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CONTRATAR TRABALHADOR COMO EMPRESA É SIMULAR, DIZ TRT-RS 

Quando duas empresas legalmente constituídas firmam contrato para mascarar a 
relação de emprego, em fraude à legislação trabalhista, está caracterizada a 
‘‘pejotização’’ da prestação de serviço. Neste caso, pelo princípio da primazia da 
realidade, deve ser reconhecido o vínculo empregatício. 
Ancorada nesse entendimento a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio 
Grande do Sul considerou fraudulento um contrato de representação comercial 
entabulado entre uma distribuidora de medicamentos e um vendedor que teve de 
abrir uma empresa para poder prestar os serviços. 
Tanto os desembargadores do TRT quanto o juiz que proferiu a sentença foram 
unânimes em reconhecer o vínculo empregatício, por constatar que o vendedor 
prestou serviços de forma onerosa — o contrato gerava obrigação de pagamento 
mensal —, pessoal, subordinada e não eventual durante cinco anos. A previsão está 
expressa nos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. 
No TRT, o empregador ainda tentou invalidar o depoimento da testemunha-chave que 
permitiu o reconhecimento de vínculo empregatício, pelo fato de ela também ter 
ajuizado reclamatória trabalhista. O colegiado não acolheu o recurso, pois a 
jurisprudência já consolidou o entendimento de que a circunstância de a testemunha 
demandar ou ter demandado em juízo contra o mesmo empregador não a torna 
suspeita para depor, na forma da Súmula 357 do TST. 
O desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo, que relatou os recursos, 
determinou o envio de ofício ao Ministério Público do Trabalho, em vista das 
‘‘reiteradas fraudes praticadas pela empresa reclamada’’. O acórdão foi lavrado na 
sessão de julgamento do dia 6 de junho. 

Ocaso 
O autor informou, na inicial, que foi contratado no dia 9 de fevereiro de 2004 para 
trabalhar na função de vendedor, recebendo comissões e prêmios. Em vez do 
contrato do trabalho, entretanto, assinou contrato de representação comercial com o 
empregador. A relação durou até 15 de dezembro de 2009, quando a empresa 
dispensou os seus serviços, ensejando uma reclamatória com inúmeros pedidos. 



Ao analisar pontualmente o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, o 
titular da 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, juiz Elson Rodrigues da Silva Junior, 
deu especial relevo ao depoimento da testemunha. Na sua percepção, o relato 
comprovou que o contrato formal de prestação de serviços, entabulado entre duas 
pessoas jurídicas, serviu para fraudar a contratação. 
Conforme registra a sentença, a distribuidora de medicamentos exigia que a empresa 
do reclamante — da qual este era sócio — firmasse instrumento de mandato para 
outros vendedores, como se fossem seus prepostos. Desta maneira, a distribuidora 
era quem, na realidade, contratava os vendedores. Estes, decorridos três meses, 
abriam a própria empresa, para poder continuar a trabalhar para a reclamada. O 
modus operandi acabava sonegando os direitos trabalhistas daqueles que lhe 
prestavam serviços. 
‘‘Comprovado que se tratava de prestação de serviços de pessoa natural à pessoa 
jurídica, bem como considerando a fraude, caberia à reclamada comprovar a 
ausência de elementos caracterizadores da relação de emprego, o que não fez’’, 
observou o magistrado. 

Por Jomar Martins 
Fonte: Consultor Jurídico  

 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE PUBLICA NO D.O.U. RESOLUÇÃO 
QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE 

DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO 

Publicada no D.O.U. 30/07/2013 a Resolução CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE - CFC nº 1.445 de 26.07.2013 . Vide na integra a Resolução: 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE dispõe sobre os procedimentos a 
serem observados pelos profissionais e Organizações Contábeis, quando no 
exercício de suas funções, para cumprimento das obrigações previstas na Lei nº 
9.613/1998 e alterações posteriores. 
Considerando a competência atribuída ao Conselho Federal de Contabilidade 
pelo Decreto-Lei nº 9295/1946 e suas alterações; 
Considerando a necessidade de regulamentar o disposto nos Arts. 9, 10 e 11 da Lei 
nº 9.613/1998 e suas alterações; 

(Estabelece normas gerais de prevenção à 

lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo, que sujeita ao seu cumprimento 

os profissionais e organizações contábeis que 

prestem, mesmo que eventualmente, serviços 

de assessoria, consultoria, contadoria, 

auditoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza, nas operações que 

menciona.) 



Considerando que o profissional da Contabilidade não participa da gestão e das 
operações e transações praticadas pelas pessoas jurídicas e físicas; 
Considerando que os serviços profissionais contábeis devem estar previstos em 
contratos de acordo com a Resolução CFC nº 987/2003; 
Considerando a diversidade dos serviços de contabilidade, que devem observar os 
princípios e as normas profissionais e técnicas específicas; 
Considerando a amplitude de valores constantes nas demonstrações contábeis 
geradas pelas diversas entidades em decorrência de seu porte e volume de 
transações, 

Resolve:  

Seção I 
Do Alcance 

Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas gerais de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, que sujeita ao 
seu cumprimento os profissionais e Organizações Contábeis que prestem, mesmo 
que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas seguintes operações: 
I - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais, ou 
participações societárias de qualquer natureza; 
II - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
III - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 
valores mobiliários; 
IV - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 
fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
V - financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
VI - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 
desportivas ou artísticas profissionais. 
Parágrafo único. As pessoas de que trata este artigo devem observar as disposições 
desta Resolução na prestação de serviço ao cliente, inclusive quando o serviço 
envolver a realização de operações em nome ou por conta do cliente.  

Seção II 
Da Política de Prevenção 

Art. 2º As pessoas físicas e jurídicas de que trata o Art. 1º devem estabelecer e 
implementar a política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 
terrorismo compatível com seu volume de operações e, no caso das pessoas 
jurídicas, com seu porte, a qual deve abranger, no mínimo, procedimentos e controles 
destinados: 
I - à identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos clientes e 
demais envolvidos nas operações que realizarem; 
II - à obtenção de informações sobre o propósito e a natureza dos serviços 



profissionais em relação aos negócios do cliente; 
III - à identificação do beneficiário final dos serviços que prestarem; 
IV - à identificação de operações ou propostas de operações praticadas pelo cliente, 
suspeitas ou de comunicação obrigatória; 
V - à revisão periódica da eficácia da política implantada para sua melhoria visando 
atingir os objetivos propostos. 
§ 1º A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente pelo 
profissional, ou com aprovação pelo detentor de autoridade máxima de gestão na 
Organização Contábil, abrangendo, também, procedimentos para, quando aplicável: 
I - a seleção e o treinamento de empregados em relação à política implantada; 
II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos 
institucionalizados e de caráter contínuo; e 
III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados. 
§ 2º As disposições do § 1º deste artigo não se aplicam aos profissionais e 
Organizações Contábeis que possuem faturamento até o limite estabelecido no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL. 
Art. 3º Os profissionais e Organizações Contábeis devem avaliar a existência de 
suspeição nas propostas e/ou operações de seus clientes, dispensando especial 
atenção àquelas incomuns ou que, por suas características, no que se refere a partes 
envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos 
utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar sérios 
indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613/1998 ou com eles relacionar-se.  

Seção III 
Do cadastro de Clientes e Demais Envolvidos 

Art. 4º Os profissionais e Organizações Contábeis devem manter cadastro de seus 
clientes e dos demais envolvidos nas operações que realizarem, inclusive 
representantes e procuradores, em relação aos quais devem constar, no mínimo: 
I - se pessoa física: 
a) nome completo; 
b) número de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se 
estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil; 
d) enquadramento em qualquer das condições previstas no Art. 1º da Resolução Coaf 
nº 15, de 28.3.2007; e 
e) enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, nos termos 
da Resolução Coaf nº 16, de 28.3.2007; ou 
II - se pessoa jurídica: 
a) razão social; 
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 



número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se 
estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil, dos demais envolvidos; e 
d) identificação dos beneficiários finais ou o registro das medidas adotadas com o 
objetivo de identificá-los, nos termos do Art. 7º, bem como seu enquadramento na 
condição de pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução Coaf nº 16, de 
28.3.2007. 
III - registro do propósito e da natureza da relação de negócio; 
IV - data do cadastro e, quando for o caso, de suas atualizações; e 
V - as correspondências impressas e eletrônicas que suportem a formalização e a 
prestação do serviço. 
Parágrafo único. Devem ainda constar do cadastro o registro dos procedimentos e as 
análises de que trata o Art. 6º. 
Art. 5º Para a realização das operações de que trata esta Resolução, as pessoas de 
que trata o Art. 1º deverão assegurar-se de que as informações cadastrais do cliente 
estejam atualizadas no momento da contratação do serviço. 
Art. 6º Os profissionais e Organizações Contábeis devem adotar procedimentos 
adicionais de verificação sempre que houver dúvida quanto à fidedignidade das 
informações constantes do cadastro, quando houver suspeita da prática dos crimes 
previstos na Lei nº 9.613/1998 ou de situações a eles relacionadas. 
Art. 7º Os profissionais e Organizações Contábeis devem adotar medidas adequadas 
para compreenderem a composição acionária e a estrutura de controle dos clientes 
pessoas jurídicas, com o objetivo de identificar seu beneficiário final. 
Parágrafo único. Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas 
de que trata o Art. 1º devem dispensar especial atenção à operação, avaliando a 
conveniência de realizá-la ou de estabelecer ou manter a relação de negócio.  

Seção IV 
Do Registro das Operações 

Art. 8º Os profissionais e Organizações Contábeis devem manter registro de todos os 
serviços que prestarem e de todas as operações que realizarem em nome de seus 
clientes, do qual devem constar, no mínimo: 
I - a identificação do cliente; 
II - descrição pormenorizada dos serviços prestados ou das operações realizadas; 
III - valor da operação; 
IV - data da operação; 
V - forma de pagamento; 
VI - meio de pagamento; e 
VII - o registro fundamentado da decisão de proceder, ou não, às comunicações de 
que trata o Art. 9º, bem como das análises de que trata o Art. 3º.  

Seção V 
Das Comunicações ao COAF 

Art. 9º As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir 



podem configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 
9.613/1998 ou com eles relacionar-se, devendo ser analisadas com especial atenção 
e, se consideradas suspeitas, comunicadas ao Coaf: 
I - operação que aparente não ser resultante das atividades usuais do cliente ou do 
seu ramo de negócio; 
II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não sejam 
claramente aferíveis; 
III - operação incompatível com o patrimônio e com a capacidade econômica 
financeira do cliente; 
IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é possível identificar; 
V - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica domiciliada em jurisdições 
consideradas pelo Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento 
do Terrorismo (GAFI) de alto risco ou com deficiências de prevenção e combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou países ou dependências 
consideradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de tributação 
favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
VI - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica cujos beneficiários finais, 
sócios, acionistas, procuradores ou representantes legais mantenham domicílio em 
jurisdições consideradas pelo GAFI de alto risco ou com deficiências estratégicas de 
prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou 
países ou dependências consideradas pela RFB de tributação favorecida e/ou regime 
fiscal privilegiado; 
VII - resistência, por parte do cliente ou demais envolvidos, ao fornecimento de 
informações ou prestação de informação falsa ou de difícil ou onerosa verificação, 
para a formalização do cadastro ou o registro da operação; 
VIII - operação injustificadamente complexa ou com custos mais elevados que visem 
dificultar o rastreamento dos recursos ou a identificação do real objetivo da operação; 
IX - operação aparentemente fictícia ou com indícios de superfaturamento ou 
subfaturamento; 
X - operação com cláusulas que estabeleçam condições incompatíveis com as 
praticadas no mercado; e 
XI - operação envolvendo Declaração de Comprovação de Rendimentos (Decore), 
incompatível com a capacidade financeira do cliente, conforme disposto em 
Resolução específica do CFC. 
XII - qualquer tentativa de burlar os controles e registros exigidos pela legislação de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo; e 
XIII - Quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais envolvidos, 
os valores, modo de realização e meio de pagamento, ou a falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes 
previstos na Lei nº 9.613/1998 ou com eles relacionar-se. 
Art. 10. As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir 
devem ser comunicadas ao Coaf, independentemente de análise ou de qualquer 
outra consideração: 



I - prestação de serviço realizada pelo profissional ou Organização Contábil, 
envolvendo o recebimento, em espécie, de valor igual ou superior a R$30.000,00 
(trinta mil reais) ou equivalente em outra moeda; 
II - prestação de serviço realizada pelo profissional ou Organização Contábil, 
envolvendo o recebimento, de valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
por meio de cheque emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de bens móveis 
ou imóveis que integrem o ativo das pessoas jurídicas de que trata o Art.1º; 
III - constituição de empresa e/ou aumento de capital social com integralização em 
moeda corrente, em espécie, acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e 
IV - aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em espécie, acima de R$ 
100.000,00 (cem mil reais); 
Art. 11. No caso dos serviços de auditoria das demonstrações contábeis, as 
operações e transações passíveis de informação de acordo com os critérios 
estabelecidos nos Art. 9º e 10º são aquelas detectadas no curso normal de uma 
auditoria que leva em consideração a utilização de amostragem para seleção de 
operações ou transações a serem testadas, cuja determinação da extensão dos 
testes depende da avaliação dos riscos e do controle interno da entidade para 
responder a esses riscos, assim como do valor da materialidade para execução da 
auditoria, estabelecido para as demonstrações contábeis que estão sendo auditadas 
de acordo com as normas técnicas (NBCs TA) aprovadas por este Conselho. 
Art. 12. Nos casos de serviços de assessoria, em que um profissional ou organização 
contábil contratada por pessoa física ou jurídica para análise de riscos de outra 
empresa ou organização que não seja seu cliente, não será objeto de comunicação 
ao Coaf. 
Art. 13. As comunicações de que tratam os arts. 9º e 10, devem ser efetuadas no 
sítio eletrônico do COAF, de acordo com as instruções ali definidas, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar do momento em que o responsável pelas 
comunicações ao Coaf concluir que a operação ou a proposta de operação deva ser 
comunicada, abstendo-se de dar ciência aos clientes de tal ato. 
Art. 14. Não havendo a ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas a 
que se referem os Arts. 9º e 10, considerando o Art. 11, as pessoas de que trata o 
Art. 1º devem apresentar declaração nesses termos ao CFC por meio do sítio do Coaf 
até o dia 31 de janeiro do ano seguinte.  
 

Seção VI 
Da Guarda e Conservação de Registros e Documentos 

Art. 15. Os profissionais e Organizações Contábeis devem conservar os cadastros e 
registros de que tratam os Arts. 4º e 8º, bem como as correspondências de que trata 
o Art. 4º por, no mínimo, 5(cinco) anos, contados da data de entrega do serviço 
contratado.  

 



Seção VII 
Das Disposições Finais 

Art. 16. A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades 
públicas ou privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos Arts. 4º, 5º, 
6º, e 7º, admitido seu uso para, em caráter complementar, confirmar dados e 
informações previamente coletados. 
Art. 17. Os profissionais e Organizações Contábeis devem manter seu registro 
cadastral atualizado no Conselho Regional de Contabilidade de seu Estado. 
Art. 18. As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista no Art. 11 da Lei nº 
9.613/1998, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
Art. 19. Os profissionais e Organizações Contábeis, bem com os seus 
administradores que deixarem de cumprir as obrigações desta Resolução, sujeitar-se-
ão às sanções previstas no Art. 27 do Decreto-Lei nº 9295/1946 e no Art. 12 da Lei nº 
9.613/1998. 
Art. 20. De modo a aprimorar os controles de que trata esta Resolução, em especial 
o estabelecimento da política a que se refere o Art. 2º, e para os fins referidos nos 
Arts. 3º e 9º, os profissionais e Organizações Contábeis devem acompanhar no sítio 
do Coaf e do CFC, a divulgação de informações adicionais, bem como aquelas 
relativas às localidades de que tratam os incisos V e VI do Art. 9º. 
Art. 21. Os profissionais e Organizações Contábeis deverão atender às requisições 
formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, 
cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. 
Parágrafo único. As comunicações previstas nesta Resolução serão protegidas por 
sigilo. 
Art. 22. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 
                                         JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO 

Presidente do conselho 

  

PROJETO EXIGE REAJUSTE PARA PRESTADOR DE SERVIÇO NA DATA-BASE 

Em análise na Câmara, o Projeto de Lei 5100/13 exige o reajuste do valor dos 
contratos de prestação de serviço na data-base da categoria do profissional 
contratado. Pela proposta, do deputado Laercio Oliveira (PR-SE), essa obrigação de 
atualização financeira é do tomador do serviço e deve ser prevista no contrato. 
De acordo com Oliveira, a proposta visa corrigir situação desfavorável ao trabalhador 
“que ocorre há anos”. Segundo afirma, o objetivo da medida é “adaptar o que é 
contratado à realidade econômica do mercado”. 
O projeto altera a Lei do Reajuste Salarial Automático (Lei 7.238/84). 



Tramitação 
Em caráter conclusivo, o projeto será analisado pelas comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 

Fonte: Agência Câmara 

 

EXTRATO DE CRÉDITO DE BENEFÍCIO EMITIDO PELOS BANCOS PASSA A 
VALER POR 90 DIAS 

O Demonstrativo de Crédito de Benefício expedido pelas instituições financeiras 
pagadoras de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) passa a ter 
validade de 90 dias, a contar da data de sua emissão. A definição de um prazo de 
validade foi instituída pela Resolução nº 320 do INSS, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 11 de julho. 
O Demonstrativo disponibilizado nos terminais de autoatendimento das instituições 
financeiras pagadoras de benefícios do INSS passa a ter validade como documento 
comprobatório de rendimentos. Ele, inclusive, pode ser usado pelos segurados para 
comprovar sua condição de beneficiário do INSS junto a órgãos públicos e demais 
entidades.  
Esse documento emitido pelos bancos também tem validade para a emissão de 
bilhetes grátis ou com desconto em viagens interestaduais. Os idosos com mais de 
60 anos e com renda mensal de até dois salários mínimos têm direito a passagem 
gratuita ou com abatimento de 50% no transporte interestadual. 
O documento disponibilizado pelos bancos deve conter, obrigatoriamente, os dados 
cadastrais do beneficiário, informações sobre o benefício, a competência do 
pagamento, rubricas e valores referentes aos créditos e débitos. As instituições 
financeiras disponibilizarão gratuitamente o demonstrativo do mês corrente ou dos 
últimos três meses. 
O acesso ao demonstrativo é realizado com a utilização do cartão de pagamento ou 
da conta corrente, conforme os critérios de segurança de cada instituição financeira. 
Ele também poderá ser disponibilizado na Internet, a critério de cada banco, para o 
beneficiário que receber via crédito em conta. 
A apresentação do demonstrativo - juntamente com um documento de identificação 
contendo foto do segurado - tem valor para comprovar a renda do beneficiário do 
INSS junto a órgãos públicos e empresas. Dessa forma ele não precisa mais se 
deslocar até uma agência para obter certidão comprobatória de renda. 
Caso o valor do salário mínimo nacional seja alterado em data posterior à emissão do 
demonstrativo, os órgãos públicos e demais instituições poderão solicitar novo 
documento ao beneficiário. 
Outras Declarações - Além do Demonstrativo de Crédito de Benefícios, as instituições 
financeiras pagadoras de benefícios do INSS devem disponibilizar anualmente aos 
beneficiários: o Extrato Anual de Pagamento de Benefício e o Comprovante de 



Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte. 
Apenas o Demonstrativo de Crédito de Benefício e o Extrato Anual de Pagamento de 
Benefício servem como comprovante de renda do beneficiário quando apresentados 
junto a documento de identificação com foto. 
Fonte: Ministério da Previdência social  
 

BALANÇO DOS PISOS SALARIAIS NEGOCIADOS EM 2012 

Em 2012, 98% das 696 unidades de negociação analisadas pelo Sistema de 
Acompanhamento de Salários do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (SAS-DIEESE) conquistaram aumento real para os pisos salariais, 
quando comparados com a variação do INPC-IBGE – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Este comportamento confirma o bom resultado das negociações coletivas, já 
observado no Balanço dos Reajustes Salariais de 2012, divulgado em março 
passado. 

Em relação aos valores estabelecidos para os pisos, quase 7% correspondiam 
ao Salário Mínimo vigente em 2012, de R$ 622,00;  25% tinham valor de até R$ 
664,50 e metade, até R$ 729,70. O valor médio dos pisos analisados foi de R$ 
802,89. 

Mais informações sobre esse estudo podem ser obtidos 

http://www.dieese.org.br/balancodospisos/2012/estPesq67BalPisos2012.pdf 
Ou no site do Dieese ( www.dieese.org.br) 
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SALVADOR ESTABELECE  PROCEDIMENTOS PARA RECOLHIMENTO DO ITIV 
 

Foi publicada instrução normativa estabelecendo procedimentos para o recolhimento 
do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITIV). 

São obrigatórios o preenchimento da Declaração de Transação Imobiliária (DTI) e o 
recolhimento do ITIV, na rede bancária autorizada, anteriormente à lavratura dos atos 

ou contratos sobre os quais incide o imposto. 
 

(Instrução Normativa Sefaz nº 2/2013 - DOM Salvador de 23.07.2013) 
 

Veja mais informações sobre este assunto em www.iob.com.br/sitedocliente 
 

Fonte:Editorial IOB 

 

 



FORUM DE ATUALIZAÇÃO SINDICAL NO RIO DE JANEIRO 

 PARA FILIADOS A CNPL 

 

 



 

 

ESTÁ CHEGANDO A CONVENÇÃO DE CONTABILISTAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, JÁ FEZ SUA INSCRIÇÃO ? 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro e a Fundação 
Brasileira de Contabilidade, com o apoio da Federação dos Contabilistas nos Estados 
do Rio de Janeiro, Espírito Santo e Bahia, realizarão nos dias 19 a 21 de setembro de 
2013, na cidade de Armação de Búzios, Rio de Janeiro (“região dos lagos”). Segue 
abaixo a programação e outras informações: www.crc.org.br 

 

Hotel Atlântico Búzios Convention & Resort Búzios 
Endereço: Estrada da Usina, nº 294, Praia da Armação 

Armação dos Búzios – RJ Tel.: (22) 2620-8850. 
O evento contará com traslado do Centro do Rio de Janeiro até o hotel do evento (Hotel 
Atlântico Búzios) nas seguintes datas e somente os inscritos e que optarem pelo 
traslado ao se inscrever terão esse benefício. 
IDA: 19 de setembro, às 06h30 e às 12h30 
RETORNO: 21 de setembro, às 17h00 

 

 


